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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Gabinete do Prefeito 
LEI NÚMERO 1069 QE 07 DE FEVEREIRO DE 1991 

Altera, acrescenta e revoga disposições da 
Lei n• 1031, de 28 de maio de 1990, que tra
ta da reorganização do quadro de peseoal e 
.da evolução :funcional doa servidores da Pre
feitura Municipal de Ubatuba. 

Josi NÉLIO DE CARVALHO, Preteito Municipal da Estância Ba,! 
neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribui 
ções que lhe são conferidas por Lei, 

.... F_._A._Q_O...__-'S......,A"'"""B;.....;;E;;...,;;.;R... que a Câmara Municipal aprovou • 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1• - O artigo 21 da Lei Municipal n• 
1.031 de 28 de maio de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 21 - O regime juridico único adotado é o 
estatutário. 

Parágrato único - Aos servidoree admitidos por coa 
curso pÚblicQ pela legislação tr~ 
balhista, bem como aos estáveis, 
de contormidade com o Ato das Di,! 
posições Constitucionais Trans1-
tóriaa da Constituição Federal, , 
fica resguard~do o direito de P•.!: 
maneoerem sob a tutela da CLT". 

Artigo 21 - o artigo 31 da Lei Municipal n• 
1.031, de 28 de maio de 1990 passa a vigorar com a seguin
te l:'edação: 

"Artigo 31 - o quadro de pessoal é constituido por 
todos os servidores da Preteitura Mu
nicipal: funcionários pÚblioos regidos 
pelo Estatutosdoa Funcionários Públi
cos da Estância Balneária .de Ubatuba e 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SAO PAULO-------

Gabinete do Prefeito 

.2. 

os empregados pÚblioos tutelados pala 
Consolidação das Lei do Trabalho". 

Artigo 31 - O inaiso I do artigo 51 da Lei Mu 
nicipal n1 1.031, de 28 de maio de 1990 passa a ter a se
guinte redação: 

"I - tuncionário pÚblioo - a pessoa legalmente in
vestida em cargo pÚblico e regida pelo Estatu
to de Func1onpr1os PÚblicoa do Municlpio". 

Artigo 41 - Fica acrescentado ao artigo 91 da 
Lei n1 1.031, de 28 de maio de 1990 em 1 31 com a seguinte 
redação: 

"§ 31 - As éondiçÕes mínimas de escolaridade esta
belecidas para o preenchimento dos cargos 
em comissão de Chefe de Seção e Encarregado 
de Setor, de que tratam os incisos I e II 
do 1 21 deste artigo, serão exigíveis a 
partir do exero!oio de 1993". 

Artigo 51 - O quadro de Pessoal da Preteitura 
Municipal de que tratam os incisos I (Parte Fixa) e II II 
(Parte Suplementar) do artigo 61 da Lei n• 1.031, de 28 de 
maio de 1990 é constituído pelos cargos e empregos constfJ!! 
tes nos Anexos I, II e III desta Lei. 

Artigo 51 - o Parágrato único do artigo 31 da 
Lei Municipal 1.031 de 28 de maio de 1990 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O Quadro do Magistério PÚblioo 
Municipal, regido pela Lei 886 
de 23 de outubro de 1987, com a 
redação da Lei n1 1.043 de 26 de 
setembro de 1990 terá como piso 
salarial da categoria o valor de 
CR$ 120,00 (cento e vinte cruze! 
roa)· a hora-aula, a vigorar a 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Gabinete do Prefeito 

.3. 

partir do mês de março de 1990 

correspondente a referencia 0101-

Jornada Parcial". 

Artigo 71 - O artigo 40 da Lei Municipal n• 
1.031 de 28 de maio de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 40 - Ficam extintos os cargos e empregos p,!â 
blicos que não constem desta Lei, res
guardados os direitos adquiridos de 
seus ocupantes". 

" § 11 - Continuam existindo os cargos e empregos 
públicos criados pela Lei n• 886 de 23 de 
outubro de 1987 - Estatuto do Magistério 
PÚblico do Município, com a redação da Lei 
n• 1.043 de 26 de setembro de 199011 • 

"§ 21 - Os servidores pÚblicos considerados está
veis nos termos do Artigo 19 e f § do Ato 
das Disposições Transitórias da Constitui
ção Federal serão necessária e Compulsoria 
mente inscritos para a prestação doa con
cursos para o preenchimento doa cargos cu
jas funções e atribuições venham exercen
do". 

Artigo a• - o artigo 44 da Lei Municipal K• 
1.031 de 28 de maio de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus e
feitos a 1• de março de 1990, resguar
dados dos direitos adquiridos, ticando 
revogadas as disposições em contrário, 
com a exceção da Lei n• 886 de 23 de 
outubro de 1987 - Estatuto do Magisté
rio Muni~cpal, com a redaoão dada pela 
Lei'nª 341 de 30 de dezembro de 1971 -
Estatuto do Funcionalismo PÚblico Mu- · 
nioipal". 

-· DEGP 273 • liO ble. 'ºº'' . 06/e9 

-~-· 



( 
' 

--- -·------

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Gabinete do Prefeito 
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Artigo 91 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de maio 
de 1990, ficando revogada8'1a Lei nll 1.037, de 16 de agosto 
de 1990 e a Lei n• 1.048, de 26 de setembro de 1990 e de
mais disposições em contrário. 

Ubatuba, 07 de fevereiro de 1991 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação 
da Secretaria de Administração, em 07 de fevereiro de •• 
1911. 
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